
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA

RESOLUÇÃO N.º 024/10-CPJ

O  PRESIDENTE  DO  EGRÉGIO  COLÉGIO  DE
PROCURADORES DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS,
por substituição legal, no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o  teor  da  representação  formulada
pela Exma. Sra. Promotora de Justiça, Doutora Silvana Nobre de Lima
Cabral, protocolizada sob o n° 387647.2010.12481;

CONSIDERANDO o teor da Resolução n° 008/10-CPJ,
de 14 de maio do ano em curso;

CONSIDERANDO  o voto  do  eminente  Procurador  de
Justiça e Relator, Doutor Nicolau Libório dos Santos Filho, nos autos do
Processo n° 429519/2010/PGJ;

CONSIDERANDO a decisão, à unanimidade, presentes
os Exmos. Srs. Drs. Evandro Paes de Farias, Flávio Ferreira Lopes, João
Bosco Sá Valente, Noeme Tobias de Souza, Pedro Bezerra Filho, Maria
José da Silva Nazaré, Maria José Silva de Aquino, José Roque Nunes
Marques, Jussara Maria Pordeus e Silva e Antonina Maria de Castro do
Couto Valle, bem como o Exmo. Sr. Presidente e o eminente Relator, em
sessão ordinária do E. Colégio de Procuradores de Justiça, realizada em
05 de novembro de 2010;

RESOLVE:

ARQUIVAR os  autos  do  Processo  n°
429519/2010/PGJ, relacionado ao Banco Itaú e esta Procuradoria-Geral
de Justiça, pela perda do objeto apuratório in casu, uma vez que houve a
propositura da respectiva Ação Civil  Pública por Ato de Improbidade
Administrativa, bem como o oferecimento da Denúncia, pela prática dos
crimes de peculato, lavagem de dinheiro e formação de quadrilha, como
também o levantamento das contas correntes existentes e de titularidade
da  Procuradoria-Geral  e  ainda  a  verificação  da  situação  atual  entre
àquela casa bancária e esta Instituição.

Dê-se ciência, registre-se, cumpra-se e publique-se.

SALA DE REUNIÕES DO EGRÉGIO COLÉGIO DE
PROCURADORES DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS,
em Manaus, 05 de novembro de 2010.

FRANCISCO DAS CHAGAS SANTIAGO DA CRUZ
Presidente do E. Colégio de Procuradores de Justiça

NICOLAU LIBÓRIO DOS SANTOS FILHO
Relator



Resolução n° 023/10-CPJ

EVANDRO PAES DE FARIAS
Membro

RITA AUGUSTA DE VASCONCELLOS DIAS
Membro

ALBERTO NUNES LOPES
Membro

FLÁVIO FERREIRA LOPES
Membro

JOÃO BOSCO SÁ VALENTE
Membro

SANDRA CAL OLIVEIRA
Membro

CARLOS ANTONIO FERREIRA COÊLHO
Membro

SUZETE MARIA DOS SANTOS
Membro

NICOLAU LIBÓRIO DOS SANTOS FILHO
Membro

MARIA JOSÉ SILVA DE AQUINO
Membro

JUSSARA MARIA PORDEUS E SILVA
Membro

PÚBLIO CAIO BESSA CYRINO
Membro

ANTONINA MARIA DE CASTRO DO COUTO VALLE
Membro
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